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LEI N.º 592/80

ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI N.º 508 DE 27/12/77, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Pela  presente fica alterado o artigo 2º, da Lei n.º 508 de 27/12/77 que passará a Ter a seguinte redação. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a doar a Cooperativa Regional Campos de Lages, a área de terras a que se refere o artigo 1º da Lei n.º 508 de 27 de dezembro   de 1977, tendo esta que construir o Prédio em até 18 (dezoito) meses após a lavratura da respectiva escritura.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de janeiro de 1980.
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Prefeito Municipal
